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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários
Para o dia 30 (quinta-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias – Concessão

Concedo a contar de 10 SET 07, 27 (vinte e sete) dias restantes das 
férias relativas ao ano de 2006,  ao Ten Cel PM Mat. 1659-4/3ª EMG - Ricardo de 
Holanda Cavalcanti,  passando a responder pela Chefia  da 3ª  Seção do Estado 
Maior, o Maj PM Mat. 1858-9/3ª EMG - Alexandre Carneiro  Gomes de Melo, 
cumulativamente com a função que já exerce.(Nota nº179/07/SCH).

1.2.0.Carteira do Same - Renovação 

1.Concedo ao  Cap  PM Mat.22320-4/DP-1  – Brazmir  Pereira  dos 
Santos, RG nº 28843 servindo atualmente na Diretoria de Pessoal, a renovação da 
carteira do SAME de sua esposa a Srª Maria de Lourdes de Arruda Cordeiro dos 
Santos,  SAME 22320-1.2.  Despacho desse Diretor de Pessoal: DEFERIDO,  de 
acordo  com  documentos  apresentados.3.  É  a  terceira  vez  que  requer.  (Nota 
nº472/07/DP-6).

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

2.1.0.Requerimentos Despachados

Ao  Militar do Estado abaixo relacionado, Concedo 01(um) Auxílio 
para Aquisição de Uniforme por haver sido promovido ao posto atual:
Grad Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

1º Sgt 
PM 22947-4 DP 2353.6/

09/Jul/07 Marinalva de M Lima BG nº 122/ 
03/Jul/07
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recolhido naquela Centro, no dia 08 AGO 07, por determinação do Juiz de Direito 
da 1ª Vara Criminal da Comarca do Paulista-PE, conforme ofício nº 2044/2007, 
de 08 AGO 07, daquela Comarca.(Nota nº046/DP-3/SSJD).

3.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

3.1.0.De Subtente 

3.1.1.Recolhimento ao Creed – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0860/2007 – 
DPJ,  de  14  AGO 07,  que  o  Subten  RRPM Mat.17738-3,  Luiz  Vilar  Santana 
Brasil, foi recolhido naquela Centro, no dia 14 AGO 07, por haver sido expedido 
em seu desfavor Mandado de Prisão Preventiva nº 2007.0901.001623, de 10 AGO 
07, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Palmares-PE.
(Nota nº046/007//DP-3/SSJD).

3.2.0.De Cabo 

3.2.1.Recolhimento ao Creed – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0831/2007 – 
DPJ, de 16 AGO 07, que o Cb RRPM Mat.15023-1, Jurandir Roberval Moreira 
Alves, foi recolhido naquela Centro, no dia 15 AGO 07, por haver sido autuado 
em flagrante delito, pela prática de crime tipificado no Art. 14, Inc. II c/c o Art. 
155 do Código Penal Brasileiro, ficando o recluso à disposição da Comarca de 
Paulista-PE,  conforme  Auto  de  Prisão  em  Flagrante  Delito,  de  15  AGO  07, 
oriundo da 8ª Seccional – 32ª Circunscrição – Janga Paulista.(Nota nº046/07//DP-
3/SD).

MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA -  Cel  PM
Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:

EUNICE MARIA RAMOS PEREIRA ROCHA – Cel PM
Subdiretor  de  Pessoal

Difusão: DP-1, DP-3, DP-4, DP-5, DP-6, PIP e Folha de Pagamento
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DEFERIDO: De conformidade com o Art.75 da Lei nº10.426 de 27 Abr 90, com 
as modificações trazidas pela Lei Complementar nº032, de 21Abr01, bem como, 
informações prestadas pela DP-1 e caso não tenha sido efetuado o pagamento por 
parte da Diretoria de Finanças.(Nota nº1538/07/DP-3/SD).

Ao  Militar  do  Estado  abaixo  relacionado,  Concedo  Auxílio  para 
Aquisição de Uniforme por haver sido promovido ao posto atual.:
Grad Mat. OME Prot./Data Nome

2º Sgt PM 930647-1 14ºBPM 7278/17/Jul/06 Charliton Andrei de Freitas
INDEFERIDO: Com fundamento no Art. 1º do Decreto Federal nº20.910, de 06 
de janeiro de 1932,  tendo em vista  que o ato de promoção  do requerente  foi 
publicado em 11/Jun/01, sendo alcançado pela prescrição quinquenal antes da data 
em que o requerimento foi protocolado.(Nota nº1523/07/DP-3/SD).

3.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

3.1.0.Assistência Médica Hospitalar – Concessão

Concedo ao Sd  PM Mat 31150-2- Abinadá Carmo de Barros/SDS, 
RG nº 37529-PMPE, servindo atualmente na Secretaria de Defesa Social, o direito 
a  Assistência  Médica-Hospitalar,  em favor  de sua filha  Luíza  Luana  da  Silva 
Barros,  nascida  em  31/05/2001,  conforme  cópia  de  certidão  de  nascimento 
anexa.2.  Despacho  desse  Diretor  de  Pessoal:  DEFERIDO,  de  acordo  com 
documentos apresentados.3. É a primeira vez que requer.(Nota n478/07/DP-6).

3.2.0.Carteira do Same – Renovação

1.Concedo ao Sd PM Mat.32143-5/TCE – Wandi de Sá Cavalcanti de 
Albuquerque, RG nº 38481, servindo atualmente no TCE, o direito a renovação do 
SAME  a Srª Marta Cristina Pereira de Albuquerque (esposa), SAME 32143-1 e 
seus filhos   menores  Wandi  de Sá Cavalcante  de Albuquerque Júnior,  SAME 
32143-2  e  Walquíria  de  Sá  Cavalcanti  de  Albuquerque,  SAME  32143-3.2. 
Despacho  desse  Diretor  de  Pessoal:  DEFERIDO,  de  acordo  com documentos 
apresentados.3. É a terceira vez que requer. (Nota nº465/07/Dp-6).

3.3.0.Assistência Médica Hospitalar – Cancelamento

1.Sd  PM Mat.  24249-7  –  Gilson  Martins  de  Souza,  RG nº  30822 
-PMPE,  servindo  atualmente  à  disposição  da  DP,  requer  o  cancelamento  em 
desfavor de sua ex-esposa a SrªRuth Maria Viana de Souza, SAME nº 24249-1, 
tendo  em  vista  ter  sido  divorciado,  conforme  cópias  dos  documentos 
apresentados,  do Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco.2. 
Despacho  desse  Diretor  de  Pessoal:  DEFERIDO,  de  acordo  com documentos 
apresentados.3. É a primeira vez que requer.(Nota nº486/07/DP-6). 
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4.0.0.Nota

Com o presente Boletim Interno estar distribuído o Aditamento ao 
BIDP nº0162 de 29 de Agosto de 07, versando o pleito dos Policiais Militares 
da Inatividade pela DP-4).

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.Liberdade do Creed – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0828/2007 
- DPJ, de 16 AGO 07, que o preso de justiça, 3º Sgt PM Mat.609591-7, João José 
Soares, foi posto em liberdade no dia 15 AGO 07, por força do Alvará de Soltura 
nº 2007.0777.002501, de 15 AGO 07, expedido pelo Juízo de Direito da 1ª Vara 
Criminal da Comarca do Cabo de Santo Agostinho.(Nota n045/07/DP-3/SSJD).

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.Ficha de Antecedentes Criminais

O Corregedor Geral da Divisão de Pessoal da Secretaria de Defesa 
Social,  por meio do Ofício nº 209/2007 – Div.  Pes.,  de 19 JUL 07, remeteu à 
Diretoria de Pessoal a Ficha de Antecedentes Criminais do Sd PM Mat.19601-
0/SDS, Daniel Agripino do Nascimento, oriunda da Justiça Militar Estadual, de 10 
JUL 07,  subscrita  pelo  Chefe  de  Secretaria  Judicial  daquela  Corte  de  Justiça 
Militar,  certificando  que  foi  encontrado  em desfavor  do  miliciano,  o  registro 
ofertado  pelo  Ministério  Público,  por  sua  Central  de  Inquéritos  nos  autos  do 
processo nº 001.1989.043000-5/Dist.3.041, incurso nas penas do Art. 209, § 1º c/c 
o Art. 53 do CPM, onde em 29 NOV 01, o MM Juiz de Direito, verificando ter 
ocorrido a extinção da pretensão punitiva do estado, extingüiu a punibilidade do 
acusado  com fundamento  no  Art.  123,  Inc.  IV  do  CPM,  determinando  o  seu 
arquivamento,  e o registro  dos autos do IPM nº 001.1995.034630-7/Dist.4.561, 
procedimento investigatório (IPM), instaurado para apuração de fatos imputados 
ao militar, o qual em 31 OUT 1996, considerando que não houve promoção de 
denúncia pelo Ministério Público, ensejou-se o arquivamento do presente IPM, o 
que já foi deferido pelo então Doutor Juiz com exercício naquela Justiça Militar, 
razão porque determinou sua baixa no livro de tombo e remessa dos autos ao 
arquivo, com arrimo no Art. 25, § 2º c/c o Art. 397.(Nota nº044/07/DP-3/SSJD).

2.2.0.Recolhimento ao Creed – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0821/2007 
– DPJ, de 14 AGO 07, que o Ex-Sd  do Exército, Thiago Lopes  de Mendonça, foi 


